
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.669, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 

~~.~1.~~e~%~!..~f~Zo 

Dispõe sobre novas regras para as atividades 
econômicas que especifica, segundo os critérios da 
fase verde estabelecidos no Plano São Paulo do 
Governo Estadual, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 
"Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)."; 

Considerando que a lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas 
para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional; 

Considerando a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19)."; 

Considerando o Decreto n. 18.476, de 18 de março de 2020, que declara situação de 
emergência no Município de São José dos Campos, em razão da declaração da Organização Mundial de 
Saúde- OMS- de pandemia de COVID-19, e o Decreto n. 18.479, de 23 de março de 2020, com suas 
alterações, que reconhece a calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19) e 
dispõe sobre as medidas para o funcionamento dos serviços essenciais públicos e privados; 

Considerando que o Decreto Estadual n. 64.881, de 22 de março de 2020, adotou a 
medida de quarentena para enfrentamento da crise, nos termos do inciso 11 do art. 2º da lei Federal n. 
13.979, de 2020; 

Considerando a estratégia de retomada consciente apresentada pelo Governo do Estado 
de São Paulo, por meio do Plano São Paulo (https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp) e o 
Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de maio de 2020, alterado pelo Decreto Estadual n. 65.044, de 3 de 
julho de 2020; 

Considerando que o Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de maio de 2020, alterado pelo 
Decreto Estadual n. 65.044, de 3 de julho de 2020, prevê em seu art. 7º que os Municípios paulistas 
inseridos nas fases laranja, amarela e verde, poderão autorizar, mediante ato fundamentado de seu 
Prefeito, a retomada gradual do atendimento presencial ao público de serviços e atividades não 
essenciais; 
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Considerando que o Município de São José dos Campos progrediu para a fase verde do 
Plano São Paulo e o que mais consta do Decreto Estadual n. 65.234, de 8 de outubro de 2020; 

Considerando, por fim, o que consta no Processo Administrativo n. 33.977 /20; 

O E C RETA: 

Art. 1º Ficam permitidos, a partir da publicação deste Decreto: 

I - o funcionamento de Feiras de Artesanato com estrita observância de protocolo 
específico; 

11- o funcionamento de bares e restaurantes por 12 (doze) horas ininterruptas, mantido o 
limite de horário de funcionamento até às 22 (vinte e duas) horas; 

111- o funcionamento de buffets por até de 12 (doze) horas ininterruptas e o agendamento 
de mais de um evento por dia, desde que garantida a higienização das instalações e equipamentos para 
cada evento; 

IV - a pratica de tênis em quadras e locais próprios com observância de protocolo 
específico; 

V - a reabertura de todos os parques, poliesportivos, unidades esportivas, museus e 
CMAFs municipais de São José dos Campos, a critério da Secretaria responsável pela administração do 
próprio público, respeitadas as medidas de distanciamento e higiene. 

§ 1º Os protocolos específicos serão disponibilizados no site da Prefeitura de São José dos 
Campos. 

§ 2º As Feiras de Artesanato que não possuem regularidade de funcionamento, tais como 
as realizadas em datas pontuais e esporádicas, deverão solicitar licença própria para funcionamento e 
estarão sujeitas ao atendimento de protocolo próprio, disponível no site da Prefeitura de São José dos 
Campos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 23 de outubro de 2020. 

Prefeito 
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i Júnior 
Secretário e Saúde 

Devair ~~ da Silva 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte. 
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meida Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 
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